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PEJOTIZAÇÃO
O que está sendo discutido no STF e como poderá impactar 
nas atividades das Concessionárias

Por: LUIZ GUILHERME MEDEIROS ARAÚJO

Como uma das mudanças que almejavam a flexi-
bilização – e, consequentemente, a redução dos 
encargos trabalhistas para as empresas, estimu-

lando a contratação da mão de obra com maior segu-
rança jurídica –, a Reforma Trabalhista intensificou a 
possibilidade de contratação de prestadores de serviço 
na condição de “Pessoa Jurídica”.

Em que pese se tratar de modalidade livre e autôno-
ma, com diversas vantagens para todos os envolvidos 
no negócio jurídico, na primeira sinalização de diver-
gências, os trabalhadores contratados como PJ busca-
vam a Justiça do Trabalho para anular o contrato, trans-
formando-o em relação empregatícia.

O posicionamento dominante da Justiça do Trabalho, 
calçado nos preceitos que foram (ou deveriam ter sido) 
superados pela Reforma Trabalhista, era favorável aos 
trabalhadores, resultando em plena insegurança jurídi-
ca para as empresas contratantes.

Diante desse panorama, as disputas judiciais chega-
ram ao Supremo Tribunal Federal, o qual, na ADPF 324, 
firmou entendimento de que as diferentes formas de 
divisão do trabalho e a liberdade de organização produ-
tiva dos cidadãos tem validade constitucional – assim 
validando pejotização.

No entanto, a maior parte das decisões da Justiça 
Trabalhista continuou ignorando a regra estabelecida 
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pelo STF, motivo pelo qual a questão foi novamente 
submetida a Suprema Corte, tanto para debate sobre 
a competência da Justiça do Trabalho, quanto para uni-
ficação da tese que deverá ser aplicada aos casos de 
pejotização.

Vale salientar que, embora o precedente da ADPF 
324 demonstre que a probabilidade de reafirmação da 
licitude da pejotização é consideravelmente alta, ainda 
assim é recomendável cautela na adoção dessa modali-

dade de contratação.
Todavia, caso seja reafirmada a legalidade da pejo-

tização, essa modalidade de contratação poderá ser 
grande aliada das Concessionárias, porquanto não 
apenas passará a ter maior segurança jurídica, como 
também se trata de grande aliada ao promover a re-
dução do passivo trabalhista, redução de custo com a 
mão de obra e estimuladora da contratação de pes-
soal.  
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